
-- �NO LXXVII SUMARIO 

ATOS DO POD,Im EXECUTIVO : 

Dct�rPto-lei n. 292, de 23 de> fe'-"e t·c, i ro de rn::is. 
Mini:, lério da Puzl'uda - Dec1·elo3 de 2� do col'rcnt.e. 
CCln$elho Federal do Sc•rviço Públ ic.o Pivi!. 

Sr:cnETAíU.\8 DE E!,;TADO : 

Mmblério da Justiça e N,:-gúc ius I nteriores - Expediente da Im
prensa N aeional . 

Begras para a acent11acao grâ{ica 

L Usur-s-c-ão o acento agudo, o acento circunflexo e !) aeen ro 
grave. Não será usado o trema. 

2 .  Levam o acento conveniente, agudo ou circunflexo, 1'.I p�
lavras esdrúxulas : pássaro, põssego. 

3 .  Levam o acento convemente, agudo ou circunflexo, as forma.� 
,·crba is agudas ou monossilabic:is tônicas, que ficam terminando em 
vogal por ter caído a consoante final : d f-lo, pô-lo, df-lo-e l . 

4 .  Levam o acento competente, agudo ou 'circunflexo, os oxftonoi, 
terminados em a, e, i, o, u, tônicos, seguidos ou não, de s :  tupi, tupis. 

5 .  Tomam acento agudo as palavras cuja yogal t.ônlc3 é e o u  r> 
aberLos tlos d itongos éi, éu, éi : fiéis, charéu, sóis, j ibóia, idéia . 

6 ,  Tem aconto agudo o i  tônico da sequõncia vocálica nfa : Rn ía .  
baía. caía. 

!lt i n i , t ério da füluca1_;iio e Satíde - Expediente da Diretoria de Con� · 
t.abilidade, dos Dr.partamenlos Nacional de Educac-ão e de Saúdo
e da ln$p(' [Ol'ia dos Centros de Saúde.

7 .  Levam o acento ronvé'nicnte, agudo ou circunflexo, os m , i 
nossflabos tônicos terminados nas vogais a, e, o, segmdas, ou  nãn, ct"
, : pá, Brús. 

'-'iü i.- tério da Fazenda - Expediente da Diretoria Geral da Fazenda 
Nacional, do Serviço cio Pe,:rnal do Min istério da Fnzenda, da 
Diretoria da!õ Rendas Achrnnei l'as c1 do Domínio da União, da  
C,1mara d•� n"njustnrncto Econumico e da Comissão Encarregada 
<la Liquida<,;ão da I>ívida Flutuante . 

M in istério da Marinha - ExpNl ienle  do Tribunal .Marítimo Admi-
nis lraUvo . 

.l\l i 1 1 i � l.él'io da Guerra - Apostil as - De�pachos - Expediente do 
Sr. minis lro . 

!lliJ islérlo da Viação e Obras P l"1bl icas - Expediente dos. Departa
mentos dos Correios e Telégrafos e de Aeronáut ica Civil, da Di
retoria Regional dos Correios e 'frl •\grnfos do Dis t r ito Federal 
e da Estrada de :Ferro Central do Brasi l .  

l\:linistério do  Trabalho, Indústria e Comérdo - Expediente elos De
partamentos Nacionais do 'l'rahalho, da Propriedade Industrial e 
do Povoamento e do Irn::t. i tuto Nacional de Previdência . 

'Tribunal de Contas - Noticiário - Parte comercial - Rendas pú
blicas - Editais e avisos - Sociedades anônimas - Sor.irclades 
cfris - Anúncios . 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 292 - 01<, 2:j DE FmVF.HElflO DF. :1 93& 

Regula o uso da o,·toamffo nacionai 

O Pi·csidcntc da República, usando da at.rilrnição que lhe con
fere o nrt. 180 da Constituição, decrrta : 

Art. 1 .  º E' obrigatório o mo da ortografia resul lanle do acôrdo, 
a que so Tcfere o decreto n. 20 . 1 08, de 15 de j unho de 1931 ,  entre a 
Academia Brasi leira de Letrus e a Academia das Ciências de Lisbôa, 
po expediente das reparticões públicas e nas publicações oficiais de 
todo o pafs, bem como em todos os estabelecimentos de ensino, man-
tidos pelos poderes públ icos ou 11or êle� fiscaEzados. ' . 

Parágrafo único . A acenluacão gráfica, nos temws das ];ases 
ôo acôr'Clo do que trata êste artigo, fica fixada nas regras, que acom
t>anharn êste decreto-lei. 

Art. 2 .º Será publicado pelo Ministério da Educação e Satídc, 
o terá uso obrigatório, nos termos do art. f º dêsto decreto-lei, um
\locabulário ortográfico da língua nacional, no qual serão resolvidos
os casos especiai2 do grafia não constantes do acôrdo entre a Aca
clemia Brasileira de Letras o a Academia das Ch'\ncias de Lisbôa.

Art. 3 .  • A parLir de 1 de junl10 de 1939, não serão admitidos, 
.nos cstabeleóimentos de ensino oficiais ou reconhecidos oficialmente, 
l ivros didáticos escritos em ortografia diferente da referida no ar
ligo 1º dôste decreto-lei.

Art. t ,  • Revogam-se as disposicõos ern contrário. 
Rio de Janeiro, em 21 do feveroi l'o de" t938, H7º da Indepenct0ncia 

e 50º dA J\�1>ública. · · ·· · · · 
· 6:ETULIO V AI\GAS. 

Gustavo Oapa11.ema. 

li'rancisco Oampo11. 

44.. de Souza Costa.

1,uão de Mendonça Lima. 

•Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem.

M. de Pimentel Jiran4if�.

Fernarul? Costa. 

JiJl!!�.m 1r, FqJ,ç_<f_ó, 

8 .  I.�va o acento t ircu!1 nexo o o tônico fechado, seguido :fr 
o ou os : perdôo, vôo,; .

9 .  U.;,a-se o ace11t0 grarn na conlr:1cão da prcposicão a com o
a e ligo definido JU pronome demonsl.rativo feminino átono a, � ,:-orn 
os dC'nJOns tra tiYos aquf'lc. aquela, aquilo. - Gustavo Ca1ianellla. 

Ministério da Fazenda 

Por decrc lo:,: de :\'.i dn fovrrd t·o dl' Hl38, foram a1w�onluuos : 
José Joaquim PPrlr(•�u, 110 r.n rgo de ofic iiü ndminis l.rativo, d'I 

cla� ºC' J, dr. q ,wdro T, TP,nu rn Nacional, 110s termos da legislacã() 
em v igor . 

- Joiio Gabriel Nn1w�, no rnt·go rle conUuuo,. da classr G, do
quadro I, 1'esonro Nacional , nos lermo, da legislação em vigo-

CONSELHO FEDRRAL DO SERVICO aPUBLICO CIVIL � ij
ATA 1.1.1. , -J.a SEB H \ l• EXTJ\,\ül<!.1 1 � .\ I I IA EM l l  UR l'RVEI\EII\O !>E Hl:it; 

Aos onze tl ias <lo m�� dt• ft\VP t·ei l'o do ano de mil novecenlus e 
trinta e oito, :is qn inzo horú,; e tr inta minutos, presentes, no Prt
hício do Calele, o,: senhorel" ·con"PlhP iro;; .José Francisco de Matw. 
Eder Jansen de l\Iclo, Mário de Hi t. l �neou t'I Sampaio e Moacir HiLeiro 
Briggs, foi, pelo senhor consel l tP iro ,José :Francisco de l\fatos, pres i
dente da se�são, na au�"êc in , devidamente j ustificada, do presir!Pnt , •  
do Conselho, declarada aber1 n a �r!m1gPsima primC'ira SC5!$ÜO cxlr«
ordinária . 

A ta - Foi J irla , aprovada P us--:inada a ata da scs�ão a 1 1 lt - t · 1 0 , · .  
Expediente - Constou da lP i tm-a do rC'sumo dos papeis en l rad t , ., 

no Conselhu entre esta e a se,sfw na véspera real izada . 
Inrlicaçrío - Ainda n a  hora dc�l. innda no  expcdien l.e, o senhol' 

conselhe iro Eder Jansen de Melo apres,mlon uma indic:ição no ,:cntid , ,  
de ,  em continuação i1s próvid,�ncias ,iit tomadas parn a efetivação do, 
interinos dos d iwrsos mini,:férios, na forma preconizada na e:xpos ii:ão 
de· motivos n .  1 . --'186, de juul10 do uno passado, aprovada pelo :-cnhn, · 
Presidente da República. rna11da1· real izar a� provas de habil i Lac.:üo a 
que se refere o ilem 7 da n1e,,;n ia exposição. Sôbre es,-a inrl icnc_:iio. 
aprovada unnnimementr. fo i lavrada a SP.guinlc resolução n. 2 .  1 r,:-. :  
"O Conselho, tendo cm Yista a i nr!iea<,;ão apresentada pelo consel1 1P irn  
Edcr Jansen d e  l\lelo,  rcisolvf', pr,r unani in idarle dos conselhe iros 1wc •
sentcs. de acõrdo com as noi-mn,; aprovada5 "m 26 de junho e cm 8 
de j ulho de 193i, pelo 81· . PrP�iden le  da Rcpúbl i c�u, adotar, pura e fe
tivação dos interinos admit idos em cal'go,;; vagos, antes de 10 de jnl lto 
de 1 934, indepell(lent.cmenle  de eoncm�10, cntiio exigido, on entre
esta data e a da p!gência da h>i n .  28 1 ,  as seguintes providência� : 
Lº - abrir na sua própria 8rrrrl aria, pC'lo prazo rle :'10 rlia$, i nsc1· i
oão à prova de mabi l i t acão eslnbelecida no i lem 7 das normas rereridas; 
2.0 - de�ignar para constituírem a� bancas exam inadoras, no;, cl i• 
versos ministérios, � membro� das respectivas Comissões df' E fi
ciência, e, para servir de secretório, o funcionário da Secreln l'ia de 
:Conselho, Sr. Armínio Lin�a ;  3.0 - atribuir a realização e o jul
gamento da prova às bancas examinadoras, à� quais competirá : a) 
submeter os candidatos a exame escrito ou prát.ico sôbre assunto 
�tinente ao servico que cada um deles desempenha na repartição, no 
exercício das funcões do respectivo cargo, podendo /lsle exame, 69 
necessário, ter lugar nos Estados sob a fiscalização de funcionários 
indicados pela banca, a cujo julgamento serão submetidos os resul
<tados; b) apurar, em face dos documenl os apresentados pelos oan
clidatos : a,ssiduldade, zêlo e dedicação, capacidade e aptidão profis
ílonal; e) julgar os Ht\llOS, compreendidos, apenas, como tais, di• 
plomns de habi litação em cursos de espocializncão, provas da exe
onção de tr·ablahos e pesquisas e publica,:.ões técnicas, que se reta
·cionem com a carreira profi!.:sional do candidato; d) apresenta.e- N
C:onc;elho, logo qne terminada a prova, relat-Orlo oir{ll1w;tanci!ltdo, &tini ,� 
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